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RESUMO

O presente resumo tem como objeto de estudo a andlise da dignidade da pessoa
humana e os reflexos na violéncia obstétrica. Para tal, estipulou-se como objetivo
geral a necessidade de regulamentagdo normativa pela Unido, de praticas que
configurem violéncia obstétrica. Para isso, € necessario analisar a dignidade da
pessoa humana a partir do que dispde o texto constitucional, bem como
compreender o conceito de violéncia obstétrica a luz do direito brasileiro,
evidenciando a necessidade da existéncia de uma legislacao federal que garanta a
protecéo a gestante e parturiente. Para atender ao objetivo ora definido, utilizou-se
de textos normativos existentes em outros paises, realizando uma analise
comparada, como também de legislacbes em ambito dos Estados-membros no
Brasil. Assim, o presente resumo adotou metodologicamente a analise documental e
empirica. Desta forma, contemplando o objetivo geral, a dignidade da pessoa
humana deve ser compreendida a partir dos dispositivos constitucionais de protegéao
a vida, que no Estado de direito € um fundamento, ou seja, é a base de sustento
desse modelo estatal. Desta forma, o referencial tedrico-filoséfico da dignidade
humana utilizado na construgdo é aquele definido por Kant, no qual, através dos
imperativos categéricos compreende o homem ndo como um meio e sim como um
fim em si mesmo e, nessa conjuntura, garantir os direitos da mulher gestante e da
parturiente através da lei, mesmo compreendendo que a lei ndo é suficiente para a
efetivacao desse direito, porém, € o inicio do processo de exigibilidade. Uma vez
sendo considerada violéncia obstétrica a intervengéo feita sem necessidade ou sem
consentimento, em alguns casos, compreendo também, abusos verbais e mais
tratos durante o nascimento. Através da analise de legislagdo comparada com
paises como Argentina e Venezuela, verificou-se que ambos possuem legislagbes
de protecdo a gestante e parturiente e que no Brasil, alguns Estados-membros
regulamentaram a temética. Dessa forma, conclui-se que é necessario a Uniao
regulamentar a protecdo da gestante e parturiente para que os casos de violéncia
obstétrica possam ser adequadamente analisado, seja pelo Poder Judiciario, seja
pelos profissionais da saude. Assim, ndo ha que se falar em garantia e sim
retrocesso, uma vez que, inexistindo lei em ambito federal, ainda tentou-se mudar a
nomenclatura pelo Ministério da Saude, no Brasil.
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